
coNTRATO 20250L79
PROCESSO ADMINISTRATI\,-O N' 29O4OÍ)04/24

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE
SI A SECRETARIA DE SAUDE E A EMPRESA
FRANCISCA NAYANE FARIAS RODRIGUES
60s60922329

CLÁUSULA PRIMEIRA.. DO OBJETO
1.1. O obj eto tlo presente instrrmento é a AQUISIÇÀO DE MATERI^L DE LIMPEZA,
HTGIENIZAÇÃO E COPA E COZINHA, VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA
SECRETAzuA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE JAGUARIBARA-CE, conforme

especificações técrricas e nas condições estabelecidas no Termo de Relerência.

I .2. Objeto da contratação:

SEQ DEscRIÇÀo MARCA UND QTD v.uNrr v- TorAL

aGUA sAN[ÁRn looottl olimpo unidadê 650.0 1,80 1 170,00

AGUA. sanirarià. nso do esÍico, a bdse de hipNlonro de sodio, .om teor de.loro ativo €nl'e 2,0 a 2,S % P/p. Embalagem plaslica dc 01 lltm,

co dados de idendlicacao do produlo, m ca do Íabricanre. dara de fabri.acao, pràzo de validade lao suPerior À 06 mesês e regstro no

2

Estado do Ceará
Poder Executivo Municipâl

Prefeitura Municipal de Jaguaribara

I SABAo EM BARRA - UNIDADÊ âbsoluto llnidade 140.0 1,79 1 090,60

Sabào cnr batra, verde, parô linrpeTa enr geEl, biDdégràdável, Énrbalagem .o I k8, dd(á de fabricaç;o e prazo dê validade, rcgistro no

Ml istério da saÍile.

PANO DE CHÃo IELPUDO PCÍ
C/03 UND

ê lg obom 3 0.0 8,19I

G'E E

Centto ld inisttutiro Pot ino Maiu

Av. Be.eüa da Meneies,350-Ce bo- Jasuaihut? - Cetrá - CEP: ó3.190-000 - TeteÍone 88 - 3568.4534

257,10

O(A) Fundo Municipal de Saude. com sede no(a) Ar,: José Furtado de Macêdo.318, Centro,
JaguaribalarCE. CEP: 63.490-000. inscrito(a) no CNPJÀ4F sob o 09.687.50910001-29. neste ato

representado(a) pelo(a) Sr(a) ANA MARIA DE OLMIRA AQUINO NETA, doravante

denominada CONTRATANTE, e o(a) E,mpresa FRANCISCA NAYANE FARIAS
RODRIGUES 60560922329, inscrito(a) no CNPJMF N'33.137.57410001-65 sediado(a) no(a)
LUIZA BEZERRA OLIMPIO. 1374. A, Jaime Costa, Jaguaretama / CE - CEP: 63.480-000,

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) FRANCISCA
NAYANE FARIAS RODRIGUES, portador(a) do CPF/MF N" 605.609.223-29, tendo em vista

o quc consta no Processo n" 29040004124 c cm obsqvância às disposiçõcs da Lei n' 14.133, dc

2021 cra Lci n" 8.078, de 1990 - Código de Dcfesa do Corrsurnidor, tesolvcm celebrat o
presente Tenno de Contlato, deconente do Ptegão Eletl'ônico n" 2024072501PERP. mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas.
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PANO de chao, úpo sa.q 100% dlgodao, alvejado, bordas com acdbamento .n overlock, dimensocs 70 x 50 cm e peso 100 g"pôcore cr'03

unid, com v iá.aD de +/- 5dÁ. Etiquerá .om dados de identiíicó.ào do prodüto e marca do Íàbricanre.

91 ALCOoL COI\4UI\4 EI\48, 500 IVL aldãx Lln dade 20.0 4,48 89,60

^TCOOL 
comum. nínimo de 70% de pureza-Embalagêm com 500mL,.om dados dc idcndfiÍáção do prcduro, arca do fabúcaDtc.da(a de

fabricaçào e prazo devalidade.

1.3. São instrurnento que vinculam esta cofl.tratação, independentemente de transcrição

I .3.1. O Temo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; c

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃo
2.1 . O prazo de vigôncia da contratação é até 3 I de dezcmbro de 2025, contados da data de

assinatura do contrato, na forma do art. 105 tla Lei no 14.133, de 2021, podendo ser promogável
corrlormc o art. 107 da Lei no 14.133, de 202).
2.1.I. O prazo de vigência será automaticarrrer'r.te prorrogado, independenternente de ternlo
aditivo, quando o objcto não fol concluído no período fitmado acima, ressalvadas as

providências cabír,eis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
3.l. Os tcmos crn rclação ao rcgir.nc de execução contratual, clo nrodelo dc gcstão, assim como
os prazos e condições de conclusão. entrega. obsewação e recebimento do obj eto constat.rl r1o

Termo de Relerência. anexo ao edital.

CLÁUSUL,{ QI-,ARTA - DA SUBCO\TRATAÇÃO
4. L Nào ser:i adinrtida a subcrontratâção do ob.lcto contratual

CLÁUSULA QUINTA. DO VALOR
5.1. O valor total da contrataçào é de RS 2.601,90 (dois mil, seiscentos e utn reais e noventa

centavos)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e incliretas decorrentes

da cxecução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciár'ios, fiscais e comerciais incidentes. taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimcnto intcgral do objeto da contÍatação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de fotma que os pagamentos devidos ao

CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

dcfinidos no Tcrmo cle Referôncia. anexo ao cdital.

CLÁUSULA SETIMA. DO REAJUSTE, E REPACTUAÇÃO

Cenn o .4tl,rtiti§tnttit'o Potci,lo MriÍt

A\ tteiata,k Me,rc?t,350-Ce Íru- Jíryuutibíru - Ceorá CEP: ó3,1q0'Aa0 - IeleÍo,tc 88 ' 3568.4534
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7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irueajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado.
7.2. Após o inten'egno de I (um) ano, e independentelrente de pedido do CONTRATADO, os
pleços iniciais poderào ser reajustados, mediante a aplicaçâo, pelo CONTRATANTE, mediante
aplicaçào do hrdice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivarnente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorência da anualidade,
7.3. Nos Íeajustes subsequcntes ao p:'imciro, o interegno mínimo de 1 (um) ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não diwlgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagar'á ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tào logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas afcrições finais, o(s) índicc(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriarrrcntc, o(s)
dehnitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizaclo(s), será(ão) adotado(s), ern substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pcla legislação então crn vigor.
7.7. Na ausência de previsào lega) quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reâjustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O rcajuste será realizado por apostilamento.

7.9. Será permitido a repactuação de preqo para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato cm caso dc força maior, caso foltuito ou fato do príncipe ou cm decorrôncia
de fatos imprevisíveis ou previsíveis de corrsequências incalculáveis, que inviabilizen, a

execuçào do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repafiiÇão objetiva de

risco estabelecida no contrato.

CLÁUSULA oITAvA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE
8.1 . São obrigações do CONTRATANTE.:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
com o contrato e scus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de ReÍ'etência:

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, deÍ'eitos ou incorreções verificadas
no objcto fomecido, paÍa que seja por ele subst'ituído, reparado ou conigtdo, no total ou cm

pafte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

CONTRATADO:
8.1.5. Comunicar a elnpresa para emissào de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da excctrção do objeto, para cfeito dc liquidação e pagarncnto, quando lrouver controvérsia sobrc

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o al-t. 143 da Lei n"

14.133, de202l;
8.1.ó. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fomeciurento do
objcto, no prazo, forma c condiçôes cstabelecidos no presente Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sançôes previstas na lei e neste ContÍato;
8.1 .8. Cientificar o órgão de representação judicial a Procuradoria c1o Município para adoção das

rnedidas cabívcis quando do descurrprimcnto de obrigações pclo CONTRATADOT

,-6í*-\
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8.1.tt.1. Explicitamente eíritir decisão sobre todas as solicitações e reclamaqões relacionadas à

exccução do presente Tcnno dc Contrato, ressalvados os requcrimentos manifestaurente
iurpeftinentes, rnerarnente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçào do ajuste.

8,1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do protocolo, a Administraçào
terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a pron'ogaçào motivada por igual periodo.
8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econônico-financejro
fcitos pelo contratado no prazo n.ráxirno de l0 (dez) dias.

8.'l .10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo adrninistrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.2. A Administração não rcsponderá por quaisquer compromissos assurnidos pclo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vincuiados à execução do contÍato. bem como por
qualquel dano causado a terccjros em dccolrência de ato do CONTRATADO, dc seus

empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações corstantes deste Coutrato e en1 seus

anexos, assurnindo corno exclusivarnente seus os Liscos e as despesas decomentes da boa e

pert'eita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabil'izar-se pelos vícios e danos decortentes do objeto, de acordo com os artigos
12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consurridor;
9.1 .2. Cornunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecede a data
da cntrega, os nrotivos que impossibilitcm o cumprimcnto do prazo prcvisto, com a dcvida
comprovação;

9,1.3. Atender às deterrninações regulares ernitidas pelo Íiscal do confato ou autoridade
superior e prestar todo esclarecirnento ou informaçào por eles solicitados (inciso II do art. 137

da Lei n' 14, 133, de 2021 );

9.1.4. Reparar, corigir, remover, rcconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou cm
paÍe, no prazo fixado pelo fiscal do contralo, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou inconeções resultantes da execuçào ou dos materiais empregados;

9.1 .5. Responsabilizar'-se pelos vícios e danos decorentes da execuçâo clo objeto, bem conto por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acornpanhamento da execuçâo contratual pelo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a dcscontar dos pagamentos dcvidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofndos;
9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastlo de

Fornecedores , o CONTRATADO deverá etltregar ao setor respotrsável pela fiscalizaçâo do

contÍato, junto com a Nota Fiscal ou insttumento de cobrança equivalente para fins de

pagamento, os seguintes documentos:

9.1 .6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Cerlidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.1.6.3. Cct-tidões qtre comprovcm a rcgularidade pcrante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do CONTRATADO:
9.1.6.4. Cetidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1 .6.5. Certidào Negativa dc Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidões que comproverx a regularidade perartte a Fazenda Municipal;

w
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9.1 .7. Responsabilizar-se pelo culnprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
flscais, comerciais e as dcmais previstas cm legislação cspecífica, cuja inadimplência não
transÍlere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
oconência anonnal ou acidente que se verifique no local da execuçào do objeto contratual.
9.1 .9. Paralisar, por determinaçào do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo conr a boa tócnica ou que ponha em risco a segurança de pessozrs ou
bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contÍato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificaçào, na
Iicitação;
9.1.11. CLrmprir, durante todo o período de exccnção do contrato, a reserva de cargos prcvista
em lei para pessoa com cleÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as resewas de cargos previstas na legislação (alt. 1 1 6 da Lei n' 14.133, de 2021);
9.1 .12. Comprovar se for o caso, a reserva de cargos a que se tefere a cláusula acima, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos emprcgados que preenchcram as referidas
vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei n" 14.133, de 2021);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ànbito federal, estadual ou municipal,
as noÍrnas de scgurança do CONTRATANTE;
9.1.15. Apresentar hcha técr.rica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou outro
documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE.
9,1.16. Submctcr previamcntc, por esclito, ao CONTRATANTE, para análjse e aprovaçâo,
quaisquer mudanÇas nos métodos executivos que fujam às especificações do Tenno de

Referência c dcmais documcntos da contÍâtaçào.

CLÁUSULA DECIMA - DA GARA.NTIA DE EXECUÇÃO
10,1. Nào harrerá exigência de garantia contratual da execuçã0.

CLÁUSULA DÉCIMA PRI}IEIRA . DAS I\FRAÇÕES E DAS S,{\ÇÕES
ADMINISTRATIVAS
I l.l. Cometc infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses pÍevistas

no art. 155 da Lei n" 14.133. de 2021, quais sejarl:

a) Der causa à inexecução parcial do contÍato;
b) Der causa à inexecução parcral do contÍato qlrc cause grave dano à AdministÍaçào ou ao

funcionamento dos sewiços pirblicos ou ao interesse coletivol
c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o rctardamcnto da cxecução on da entrega do objcto da contratação scm motivo
justificado;

e) Apresentar declaÍação ou documentaçào falsa exigida para o ceflame ou prestar declaraçâo
falsa durante a licitação eletrônica ou execuçâo do conrâto:
f; Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquel nal]J,rezai

C&tro.1d,ninish ativo Potci,ú Maiu
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h) Praticar ato lesivo previsto no at. 5" daLei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013.

I 1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecuçào parcial do conü.ato,
scnlpre que não se justificar a inrposição de penalidade nrais gravc (§2" do art. 156 da Lci n"
14.133, de 2021);
1 1.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

e rrdlr do subitem acima deste Tenro de Contrato, selnpre que não se jnstificar a
imposição de penalidade mais grave (§4'do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021)l
11.2.3. Declalação de irridoneidadc para licitar ou contratar, que impcdirá o responsávcl de
licitar ou contratar no âmbito da Admrnistração PÍrblica direta e indiretâ de todos os entes
fcdctativos, pelo prazo mínimo dc 3 (três) anos e nráximo de 6 (scis) anos, nos casos dos
sub'itens "e" a "h", bem colno nos demais casos que justifiquem a unposição da penalidade mais
grave (§5" do afi. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).
I 1 .2.4. l\íulta:
11.2.4.1. Molatória de l% (um pof por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela üradimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administraçào a promover a rescisào
do contrato por desculnprimento ou cumprimcnto irregular dc suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do aft. 137 da Lei n'14.133, de2021.
11.2.4.2. Cornpensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do conrrato, no caso de
inexecuçào total do objeto;
11.3. A aplicaçào das sanções previstas neste Temo de Contrato não exclui, em hipótese
a)gunra, a obrigação dc reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9'do art.
156 cla Lei n" 14.133, de 2021).

I 1.4, Todas as sanções previstas neste Temo de Contrato poderão ser aplicadas
cunrulativamente com a rnulta (§7o do at. 156 da Lei n' 14.'133, de 2021).
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úrteis, contado da data de sua intimação (art. I 57 da Lei n' I 4. I 33, de 2021 );
I 1.4.2. Se a rnulta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
evcntualmenLe dcvido pclo CONTRATANTE o CONTRATADO, alóm da pelda desse valor, a
diÍ'erença será descontada da garantia prestada ou será cobmda judicialmente (§ 8' do art. I 56 da
Lci n' 14.133, de 2021):

11.4.3. Previarnente ao encaminharrento à cobrança judicial, a rnulta poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máxirno de 30 (trinta) dias. a contar da data do recebimento da
comunicaçào enviada pela autoridade competente.

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (§ 7" do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

11.6. A aplicaçào das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, obsewando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidacles de impedimento de

licitar e contr-atar e dc declaração dc inidoneidadc para licitar ou contÍatat.
I 1 .7. Na aplicação rlas sanções serão considerados (§ 1' do art. l56daLei n" 14.133, de 2021):

I 1.7.1. A natureza e a gravidade da intiação cometida;

I I .7.2. As peculiaridades do caso concreto;

s
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11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenualrtes;

I 1.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
11.7,5. hnplantação ou o apedetçoamento de proglama de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
11.8. Os atos previstos como infi'açôes administrativas na Lei no 14,133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pirblica que também sejam ttpificados conlo atos
Iesivos na Lei n' 12.846. de 2013, serào apurados e julgados conjunramente, nos mesmos autos,
observados o rito plocedimental e autoridade competente definidos na ret-erida Lei (art. 159 da
Lei n' 14. 133, de 202 l)l
11.9. A pcrsonalidadc juridica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
prcvistos ncstc Contrato ou paÍa provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes dc adrninistração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesnro ranro com relaçào
de coligação ou controle, de fato ou de dileito, com o CONTRATADO, obsewados. enl todos os
casos, o contraditório, a arnpla rlefesa e a obrigatoriedade de análise jurídica pr'évia (art. 160 da
Lei n' 14.133, de2021);
1 1 .1 0. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 1 5 (quinzc) dias útcis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter arualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, pala fins de publicidadc no Cadastro Nacional de Emprcsas Inidôncas c Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). instiruídos no ânrbito do Poder
Executivo Federal (art. 161 da Lei n" 14.133, de 2021).

l1.l l. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaraçâo de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na tbrma do att. I 63 da Lei n' 14. I 33, dc 202 I .

I I . 12. Os clébitos do contratado para corn a Administração CONTRATANTE, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações. não inscritos er-n dívida ativa, poderão ser cornpensados,
total ou parcialrlel'rte, com os créditos devidos pelo referido ótgão decorrentes deste mesmo
contrâto ou de outros contratos administrativos que o contratado possua coÍr o mesmo órgão ora
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12. I . O contrato se extingue quando curnpridas as obrigações de ambas as pal'tes, ainda qtrc isso

ocolra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Aclministração providenciar a teadequação do
cronogral-rra fixado para o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item anterior
decorrer de culpa do CONTRATADO:
12.3.1. Ficará ele constituído em mora, scrtdoJhe aplicáveis as rcspectivas sanções

admin istrativas; e

1 2.3.2. Poder'á a Administragão optar pela extinção do contrato e, nesse casor adotará as medidas

aúlitidas enr lei para a continuidade da execução colrtrâtual.

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo ncle fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133, de 2021,
bem como anrigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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12.4. I. Nesta hipótese, aplicanr-se tambétn os artigos 138 e 139 da Lei n' 14.133, de 2021.
12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa nào
ensejará a resc'isào se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.
12.5. O temo de rescisào, selnpre que possível, será precedido:
12.5. I . Balanço dos eventos contanrais já cumpridos ou parcialmente curnpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizacões e multas.
12.6, A cxtinção do Contrato nào configura óbice para o reconhccimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por rleio de temro
indenizatório (caput do art. l3l daLei n" 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRTA
l3.l . As despesas decorrentes da presente conh?taçào corerão à conta de Íecursos específicos
consignados no Orçamento, rra dotação 0701.10.301.0009.2.029 - Manut. das Atividades da
Atencao Primari a a Saudc, R$ 2.601,90 no clcmento dc despesa 33903022: Material dc
Consumo, Material de Limpeza e Produtos de Higienização;
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indrcada após aprovaçào
da Lei Or'çamentária respectiva e liberação dos crédrtos correspondentes, rnediante
apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DoS CAsoS oMISSos
14.1 . Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lci nu 14.133, de 2021, e dcmais normas fcderais apHcáveis c, subsidiarianrcntc, segundo as

disposições contidas r1a Lei n'8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERÂÇÕES
1 5. I . Eventuais altetações contratuais reger-se-ào pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n'14.i33, de 2021 .

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valoÍ
inicial atualizado do contrato.
15.3. Rcgistlos que não caracterizam alteração do contÍato podem scr realizados por simplcs
apostila, dispensada a celebraçào de termo aditivo, na forma do aÍt. 136 da Lei n" 14.133, de

2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA PUBLICAÇÃO
1 6.1 . Incurnbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicaçào deste insuumento no Portal
Nacional de Contratações PÍrblicas (PNCP), na fonna prevista no afi.94 da Lei n" 14.l-13, de

2021, 6elm como dispor bilizar este Ten:ro de Contrato no sítio oficial do(a) Prefeitura
Municipal de Jaguaribara na rede mundial de computadores (internet), em atenção ao §2'do an.
8" da Lei n" 12.527 , d,e 2011 , clc o inciso V do §3' do art. 7' do Decreto no 7 .724. de 2012.

Centtu Adminírlratiw Potcito Maia

Á\ Bezetru de Meke.es,350 -Ce tro- Jdguaribüi - Cená - CEP: 63.490-000 - TeleÍone 88 - J568.4534

q

@



a'-,,

"!,
- /.'t1.,r-it-,r,. _'

Estado do Ceará
Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Jaguaribara

cr,Áusur.L oÉcrM,q. sÉrruL - Do FoRo
17.1. E eteito o Foro da Comarca t1e Jaguaribara para dirirnir os titígios que deconerem da
execuçào deste Terrno de Contrato que nào possam ser compostos pela conciliação, confonne
§1" do art. 92 da Lei n" 14.133, de202l.

JAGUARIBARAICE, 12 de fevereiro de 2025

}u-&fr,$tu!.MtgI#,o.
14.534.31s/OOOr-23

ANA MARIA DE OLIVEIRA AQUINO NETA

Responsável legal da CONTRATANTE

Doomê.tô à$inàdo disitàlmentÊ

FR^NASCA NAYAN' FÁR'ÂS EOO&GUES
o.rà: É/ 0 2 / r02! 0e:35:3?.0300
vê.ifi qúe en' hltps://vãlidàr.it.sotrb'

FRANCISCA NAYANE FARIAS RODRIGUES 60560922329

cNPJ/MF Ne 33.137,574IOOOl-6s

FRANCISCA NAYANE FARIAS RODRIGUES

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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